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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N

C.N.P.J. 87.612.743/0001-09

EDITAL N° 001/2026 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 PARA CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA

O Prefeito do Município de Espumoso, Gerson Lopes Rodrigues Machado, no uso de suas

atribuições, visandoà contrataçãode pessoal, porprazo determinado, conforme item 2.1., junto à Secretaria

de Educação, Cultura e Turismo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Social e

Habitação, amparado em excepcional interesse público, com fulcro no art. 37, IX da Constituição da

Federal, arts. 198 a 202 da Lei Municipal n°. 2.847/2005 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos de

Espumoso, RS) e arts. 39 a 42 da Lei Municipal nº 3.239/2010 (Plano de Carreira do Magistério Público do

Município de Espumoso), torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas

normas estabelecidas neste Edital e no Decreto nº. 2.990/A/2016.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores,

designados através da Portaria nº 28.184 de 05 de janeiro de 2026.

1.2. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os

princípios estabelecidos no art. 37, "caput", da Constituição da República.

1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de

publicações oficiais e site da Prefeitura Municipal, no mínimo 05 (cinco dias) antes do encerramento das

inscrições.

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no painel

de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico oficial do Município de Espumoso.

1.5. Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 204 da Lei Municipal nº 2.847/2005.

1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos inscritos para os cargos de

Auxiliar de Ensino, Professor e Servente e de Prova Prática para o cargo de Motorista, conforme critérios definidos

neste Edital.

1.7. A contratação será pelo prazo determinado de, no máximo, 01 (um) ano, prorrogável por igual período,

conforme interesse público e se regerá pelo Regime Jurídico Estatutário.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃOTEMPORÁRIA

2.1. A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das

atividades, conforme tabela abaixo:
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